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DESPACHO

 

Vistos etc.,

1. Concedo os benefícios da Gratuidade de Justiça. Cite-se à demandada.

2. Com a vinda da contestação, dê-se vista para réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

3. Após, intimem-se as partes para especificação de provas, no prazo comum de cinco dias.

4. Nada requerido, tornem-me os autos conclusos para prolação de sentença.

5. Intimem-se. Cumpra-se.

Agrestina -PE, 12 de abril de 2019

P.I

FRANCISCO JORGE DE FIGUEIREDO ALVES

Juiz de Direito em exercício cumulativo.      
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